
RESOLUÇÃO N.º                  /2002

PARTICIPAÇÃO DOS REPRESENTANTES DOS FAMILIARES DAS 

VÍTIMAS NA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO À TRAGÉDIA 

DE CAMARATE

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição da República Portuguesa, que nos trabalhos da Comissão Parlamentar de 

Inquérito ao Desastre de Camarate, constituída pela Resolução da Assembleia da 

República n.º 35/2002, de 27 de Junho, podem participar, querendo, representantes das 

famílias das vítimas, nos termos das normas legais aplicáveis e até ao número de dois 

por cada uma das vítimas do sinistro.

Aprovada em 11 de Julho de 2002

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(João Bosco Mota Amaral)


